
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          DE 2006
(Da Senhora Vanessa Grazziotin)

 
Solicita ao Senhor Ministro da Saúde
informações  sobre  a  investigação
em  torno  da  existência  de  uma
quadrilha  especializada  na
falsificação  de  medicamentos
utilizados para fins estéticos. 

Senhor Presidente:
 

Com fundamento no art. 50, § 2º da Constituição Federal e no art.  115,
inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a V. Exª, que
seja encaminhado ao Ministério da Saúde  o seguinte pedido de informação:

Segundo matéria  publicada no Jornal  O Globo do dia 17 de janeiro de
2006,   a  delegacia  de  repressão  aos  crimes  contra  a  Propriedade  Imaterial,
conhecida como a Delegacia Antipirataria detectou a atuação de uma quadrilha
especializada em falsificar a substância Meta Crill, utilizada para fins estéticos. No
texto,  os  produtos  falsificados  podem  causar  infecções  e  até  necrose  dos
pacientes. E além dos riscos à saúde, a pirataria estética causa um prejuízo anual
de R$ 4,6 milhões ao laboratório responsável pelo registro da fórmula Agência
Nacional  de  Vigilância  Sanitária  –  ANVISA.  As  atividades  de  falsificação  da
quadrilha foram detectadas em vários estados e até no exterior. 

Diante disso solicito as seguintes informações:
   

•  Se este Ministério já tomou conhecimento oficial dessa investigação;
• Caso positivo. Informar as providências que estão sendo tomada pela ANVISA

para coibir tais crimes;
• Caso este Ministério tenha recebido documentos relativos ao caso, encaminhar

fotocópia na íntegra.

Sala das Sessões,  26  de janeiro de 2006

Deputada: Vanessa Grazziotin
PCdoB/AM
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